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da relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado, com 
o seguinte trabalhador:

Isabel Maria Grilo Freire Sapata, integrada na carreira de Assistente 
Operacional, categoria de Assistente Operacional, posicionada na posi-
ção 3 da carreira e no nível 3 da tabela remuneratória única, com efeitos 
a partir do dia 1 de dezembro de 2017, por aposentação.

6 de dezembro de 2017. — O Presidente da Câmara, Carlos Pinto 
de Sá.

310993526 

 MUNICÍPIO DE FELGUEIRAS

Aviso n.º 499/2018

Para os devidos efeitos e no uso das competências que me foram 
delegadas pelo Despacho n.º 40/2017, de 07.11.2017, e edital da mesma 
data, do Ex.mo Senhor Presidente da Câmara Municipal, Senhor Nuno 
Fonseca, torna -se público o despacho do então Presidente da Câmara, 
Dr. Inácio Ribeiro, que a seguir se transcreve:

«Em cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 do ar-
tigo 4.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho (LTFP), na sua atual 
redação, torna -se público que, reunidas as condições previstas no 
artigo 99.º -A aditado à LTFP aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho, pelo artigo 270.º da LOE para 2017, foi autori-
zada a consolidação definitiva das mobilidades intercategorias 
dos seguintes trabalhadores do mapa de pessoal deste Município, 
por proposta do Presidente da Câmara e deliberação da Câmara 
Municipal de Felgueiras, tomada em reunião de 7 de setembro de 
2017, com efeitos a 1 de setembro de 2017:

Do assistente operacional, Fernando Barbosa Ribeiro, para a car-
reira de Assistente Operacional, categoria de Encarregado Opera-
cional, na Atividade de Encarregado Operacional no DSPPMPC/
DECAS, ficando posicionado na posição remuneratória 1.ª e nível 
remuneratório 8 da tabela remuneratória única, correspondente a 
837,69 (euro) mensais.

Do assistente operacional, Manuel António Nogueira, para a carreira 
de Assistente Operacional, categoria de Encarregado Operacional, 
na Atividade de Encarregado Operacional no DSPPMPC/DECAS, 
ficando posicionado na posição remuneratória 1.ª e nível remunera-
tório 8 da tabela remuneratória única, correspondente a 837,69 (euro) 
mensais.

Da assistente operacional, Maria Idalina Ribeiro Cunha Correia, 
para a carreira de Assistente Operacional, categoria de Encarregado 
Operacional, na Atividade de Encarregado Operacional no DSPPMPC/
DECAS, ficando posicionada na posição remuneratória 1.ª e nível 
remuneratório 8 da tabela remuneratória única, correspondente a 
837,69 (euro) mensais.»

14 de novembro de 2017. — A Vereadora, Ana Medeiros (Dr.ª).
310961336 

 MUNICÍPIO DA FIGUEIRA DA FOZ

Regulamento n.º 9/2018
João Albino Rainho Ataíde das Neves, Presidente da Câmara Muni-

cipal da Figueira da Foz, torna público, nos termos e para efeitos das 
disposições conjugadas na alínea t), do n.º 1, do artigo 35.º e artigo 56.º 
do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, e do artigo 139.º do 
Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 4/2015, de 7 de janeiro, o teor integral do Regulamento do Projeto 
“Figueira a Sorrir”, aprovado pela Assembleia Municipal da Figueira 
da Foz na sua sessão ordinária de 20 de setembro de 2017, sob pro-
posta da Câmara Municipal deliberada em reunião ordinária de 11 de 
setembro de 2017.

2 de novembro de 2017. — O Presidente da Câmara Municipal, João 
Albino Rainho Ataíde das Neves.

Regulamento do Projeto “Figueira a Sorrir”
Considerando que:
A saúde oral constitui uma dimensão relevante na promoção da saúde, 

contribuindo para a qualidade de vida das pessoas;

A promoção da saúde oral, representa um bem para a saúde, um in-
cremento na autoestima das pessoas facilitando maior relacionamento 
interpessoal, contribuindo para um maior sucesso na procura e obtenção 
de emprego e na sua reinserção;

O Programa Nacional de Promoção de Saúde Oral (Porta-
ria n.º 301/2009 de 24 de março e posteriormente o Despacho 
n.º 16159/2010 de 26 de outubro) abrange apenas como benefi-
ciários: grávidas seguidas no Serviço Nacional de Saúde (SNS); 
beneficiários de complemento solidário de idosos utentes do SNS; 
crianças e jovens com idade inferior a 16 anos e doentes infetados 
com o vírus VIH/SIDA;

As pessoas em situação de insuficiência económica dificilmente têm 
acesso a consultas de estomatologia em regime privado e os recursos 
existentes ao nível do Sistema Nacional de Saúde nem sempre conse-
guem dar uma resposta célere;

Os Municípios dispõem de atribuições no domínio da saúde e da 
ação social nos termos do disposto nas alíneas g) e h) no n.º 2 do ar-
tigo 23.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro e ao abrigo 
da alínea v) do n.º 1 do artigo 33.º do mesmo diploma legal, compete 
à Câmara Municipal “participar na prestação de serviços e prestar 
apoio a pessoas em situação de vulnerabilidade, em parceria com as 
entidades competentes da administração central e com instituições 
particulares de solidariedade social, nas condições constantes de re-
gulamento municipal”.

Pretende -se através do presente Regulamento definir as condições 
de acesso e os procedimentos que regulamentam o apoio à prestação 
gratuita de serviços médicos dentários, conscientes de que o bem -estar 
geral passa também pelo acesso a uma boa saúde oral.

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Objeto

O presente Regulamento visa implementar o Programa “Figueira a 
Sorrir”, bem como estabelecer e definir as condições e os procedimentos 
aplicáveis na prestação gratuita de serviços médicos dentários, pelo 
Município da Figueira da Foz.

Artigo 2.º
Âmbito e finalidade

O Programa “Figueira a Sorrir”, tem como objetivo principal facultar 
a promoção da saúde oral, de forma a contribuir para a melhoria da qua-
lidade de vida da população carenciada, adiante caracterizada, residente 
no Município da Figueira da Foz.

Artigo 3.º
Objetivos

1 — Contribuir para a melhoria da qualidade de vida e para a pro-
moção da saúde oral dos munícipes da Figueira da Foz em situação de 
insuficiência económica.

2 — Colaborar e/ou assegurar o acesso à prestação de cuidados 
de estomatologia/medicina dentária por parte dos munícipes da 
Figueira da Foz em situação de comprovada insuficiência econó-
mica que não disponham de recursos próprios para o fazer auto-
nomamente.

Artigo 4.º
Organização/coordenação

A organização e coordenação do Projeto “Figueira a Sorrir” é da 
competência do Município da Figueira da Foz, através do seu Serviço 
de Ação Social.

CAPÍTULO II

Condições de atribuição

Artigo 5.º
Destinatários

1 — São destinatários do Projeto “Figueira a Sorrir” os munícipes com 
comprovada insuficiência económica, não abrangidos pelo Programa 
Nacional de Promoção de Saúde Oral.
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2 — Considera -se munícipe em situação de insuficiência eco-
nómica aquele cujo rendimento per capita seja igual ou inferior 
a 50 % do valor do Indexante aos Apoios Sociais (IAS), definido 
anualmente de acordo com a Portaria publicada no Diário da Re-
pública.

Artigo 6.º
Cálculo do Rendimento Mensal Per Capita

1 — Para efeitos do n.º 2 do artigo 5.º, o rendimento mensal per capita 
é calculado com base na seguinte fórmula:

C = (RAF -DAF)/N

em que:
C — Capitação
RAF — Rendimento Mensal Ilíquido do Agregado Familiar
DAF — Despesas Fixas Mensais do Agregado Familiar
N — Número de elementos do agregado familiar à data da instrução 

do processo

2 — Para apuramento do Rendimento Mensal Ilíquido do agregado 
familiar consideram -se:

a) Rendimentos de trabalho dependente;
b) Rendimentos empresariais e profissionais;
c) Rendimentos de capitais;
d) Rendimentos prediais;
e) Pensões;
f) Prestações sociais;
g) Apoios à habitação com carácter de regularidade;
h) Bolsas de estudo e formação.

3 — Para apuramento das Despesas Fixas Mensais do Agregado 
Familiar consideram -se:

a) Rendas de casa ou prestação mensal relativa a empréstimo bancário, 
não devendo ser contabilizado valor superior a 500,00€;

b) Água, luz, gás de acordo com seguinte tabela; 

Tipo de Despesas Valor de referência
máximo

N.º de pessoas
presentes % de afetação

Água. . . . . . . . . . . . . . . 10,00€ 1.º 100 %
2.º 75 %

3.º ou + 50 %
Luz . . . . . . . . . . . . . . . . 25,00€ 1.º 100 %

2.º 75 %
3.º ou + 50 %

Gás . . . . . . . . . . . . . . . . 20,00€ 1.º 100 %
2.º 75 %

3.º ou + 50 %

 Fonte: Manual de Procedimentos para o Atendimento/Acompanha-
mento Social, ISS,IP

c) Despesas de saúde no valor não comparticipado pelo Sistema 
Nacional de Saúde, nomeadamente com a aquisição de medicamentos, 
para tratamentos continuados ou deslocações a tratamentos comprovados 
com prescrição médica;

d) Despesas com transportes, no valor do passe social;
e) Despesas com educação, nos termos do CIRS;
f) Despesas com a frequência de equipamento social.

4 — Para além do candidato, integram o respetivo agregado familiar 
as seguintes pessoas que com ele vivam em economia comum:

a) Cônjuge ou pessoa em união de facto há mais de dois anos;
b) Parentes e afins maiores, em linha reta e em linha colateral, até 

ao 3.º grau;
c) Parentes e afins menores em linha reta e em linha colateral;
d) Adotantes, tutores e pessoas a quem o requerente esteja confiado por 

decisão judicial ou administrativa de entidades ou serviços legalmente 
competentes para o efeito;

e) Adotados e tutelados pelo indivíduo ou qualquer dos elementos 
do agregado familiar e crianças e jovens confiados por decisão judicial 
ou administrativa de entidades ou serviços legalmente competentes 
para o efeito ao indivíduo ou a qualquer dos elementos do agregado 
familiar.

CAPÍTULO III

Condições de atribuição dos apoios

Artigo 7.º
Periodicidade dos apoios

Os apoios a que se refere o presente regulamento são atribuídos para 
cada ano civil e encontram -se sujeitos ao valor da respetiva dotação 
orçamental.

Artigo 8.º
Montante dos apoios

1 — O limite máximo de apoio concedido previsto no presente re-
gulamento a atribuir por cada requerente é o constante do orçamento 
resultante da consulta inicial de avaliação realizada pelo médico dentista.

2 — O número de requerentes a apoiar e de tratamentos dentários a 
efetuar depende do valor da verba atribuída anualmente para o efeito.

3 — O direito atribuído ao abrigo do presente regulamento é pessoal 
e intransmissível e cessa no dia 31 de dezembro do ano civil a que 
respeita o apoio.

4 — Na impossibilidade de o médico dentista terminar o tratamento 
dentário previsto para um dado utente na consulta de avaliação inicial, 
durante o ano civil em questão, a verba transita para o ano seguinte 
juntamente com o processo individual do utente.

Artigo 9.º
Candidatura

1 — As candidaturas deverão ser efetuadas mediante a apresentação 
de requerimento próprio dirigido ao Presidente da Câmara Municipal da 
Figueira da Foz, preenchido na íntegra e assinado pelo requerente.

2 — O requerimento encontra -se disponível no Balcão de Atendi-
mento Único e no sítio www.cm -figfoz.pt e terá que ser acompanhado 
mediante apresentação do Bilhete de identidade, Cartão de Cidadão 
ou Cédula Pessoal do requerente e de todos os elementos do agregado 
familiar, bem como fotocópia dos seguintes documentos:

a) Título de residência relativamente a pessoas oriundas de outros 
países;

b) Cartão de Contribuinte, Cartão de Beneficiário da Segurança Social 
e o Cartão do Sistema Nacional de Saúde ou de Subsistema de Saúde 
de que beneficie, nos casos em que se aplique, de todos os elementos 
do agregado familiar;

c) Atestado emitido pela Junta de Freguesia que comprove a residência 
há mais de 2 anos, bem como a composição do agregado familiar,

d) Declaração/Certidão emitida pela Autoridade Tributária e Aduaneira 
atestando a existência ou inexistência de bens móveis e imóveis de todos 
os elementos do agregado familiar;

e) Documentos comprovativos dos rendimentos auferidos por todos 
os elementos do agregado familiar:

i) Última declaração de IRS e respetiva nota de liquidação ou decla-
ração de isenção emitida pelo Serviço de Finanças;

ii) Três últimos recibos de vencimento de todos os elementos do 
agregado familiar, a quem se aplique;

iii) Comprovativo do valor das Reformas, Pensões, Abonos, Prestações 
Sociais ou outros rendimentos dos elementos do agregado familiar a quem 
se aplique ou Declaração da Segurança Social, onde constem esses va-
lores, bem como os elementos do agregado familiar que deles usufruem;

iv) Declaração ou extrato bancário relativo aos rendimentos de capi-
tais, de todos os elementos do agregado familiar, caso se aplique;

f) Declaração do Instituto de Emprego e Formação Profissional, IP 
que ateste quais os elementos do agregado familiar em situação de 
desemprego;

g) Comprovativo do valor de Bolsa de Estudo ou Formação, se apli-
cável;

h) Documentos comprovativos das despesas fixas com:
i) Habitação permanente (renda de casa, empréstimo bancário);
ii) Água, Luz, Gás (faturas dos últimos 3 meses);
iii) Frequência de respostas socais, pelos elementos do agregado 

familiar, a quem se aplique.

i) Declaração médica comprovativa de doença crónica, deficiência 
ou de incapacidade e respetiva medicação;

j) Declaração comprovativa da despesa mensal com medicação emitida 
por entidade farmacêutica;

3 — O Município da Figueira da Foz reserva -se o direito de dis-
pensar a apresentação de alguns dos documentos referidos no número 
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anterior, nos casos devidamente fundamentados, ou de solicitar outros 
que considere necessários.

Artigo 10.º
Prazo de candidatura

1 — O período de candidatura decorre anualmente de 01 a 31 de 
janeiro.

2 — Excecionalmente poderá ser aberto um período extraordinário de 
candidatura, a definir pela Autarquia, para atribuição de verba eventual-
mente não concedida no período mencionado no ponto anterior.

3 — A candidatura será formalizada no Balcão de Atendimento Único 
da Câmara Municipal da Figueira da Foz.

Artigo 11.º
Análise e avaliação da candidatura

1 — A candidatura deverá será analisada e validada pelo Serviço 
Municipal de Ação Social, a quem compete emitir o respetivo pare-
cer técnico no prazo de 10 dias úteis após o termino do período de 
candidatura.

2 — O Serviço de Ação Social poderá solicitar a apresentação 
adicional de novos documentos, bem como efetuar diligências que 
considere necessárias, tais como visitas domiciliárias e atendimentos 
exploratórios.

3 — Para efeitos do disposto no n.º 2 do presente artigo, cabe aos 
serviços proceder à elaboração de Relatório Social apensar ao processo 
de candidatura.

Artigo 12.º
Critério de Seleção e ordenação dos candidatos

Os candidatos admitidos serão ordenados, para efeitos de consulta 
ou tratamentos dentários, segundo o rendimento mensal per capita 
mais baixo.

Artigo 13.º
Comunicação de Deferimento/Indeferimento da Candidatura
1 — O candidato será notificado, por escrito, do deferimento/inde-

ferimento da sua candidatura, no prazo de 30 dias úteis a contar da data 
do término do período de candidatura.

2 — O candidato excluído dispõe de 10 dias úteis a contar do dia 
seguinte ao da respetiva notificação, para reclamar da proposta de in-
deferimento, ao abrigo do direito de audiência prévia previsto no ar-
tigo 121.º do Código do Procedimento Administrativo, podendo juntar 
para o efeito novos elementos.

3 — No caso de deferimento, o candidato será também informado 
na respetiva notificação do endereço do consultório médico ao qual se 
deverá dirigir, no prazo de 10 dias úteis, após a receção de notificação 
para o efeito.

Artigo 14.º
Indeferimento da candidatura

Constituem motivos de indeferimento da candidatura:
a) A não apresentação de todos os documentos solicitados;
b) A omissão ou comprovada prestação de falsas declarações;
c) O candidato ou qualquer elemento do agregado familiar encontrar -se 

em situação de dívida para com o Município e/ou empresas municipais, 
nomeadamente no pagamento das rendas de habitação social ou no paga-
mento da Componente de Apoio à Família, podendo apenas apresentar 
nova candidatura 3 meses após a regularização da dívida;

d) O não preenchimento das condições previstas no n.º 2 do artigo 5.º 
do presente regulamento;

e) Quaisquer outros incumprimentos dos critérios e pressupostos 
constantes no presente regulamento.

CAPÍTULO IV
Direitos e Deveres

Artigo 15.º
Direitos dos beneficiários

No âmbito do presente Regulamento, constituem direitos dos bene-
ficiários:

1 — Usufruir da prestação gratuita de serviços médicos dentários 
nos termos da avaliação médica efetuada pelo médico dentista sendo 
os serviços abrangidos elegíveis os seguintes serviços:

a) Tratamento/restauração
b) Destartarização

c) Desvitalização
d) Extração

Artigo 16.º
Deveres dos beneficiários

No âmbito do presente Regulamento constituem deveres dos bene-
ficiários:

a) Informar o Serviço de Ação Social do Município da Figueira 
da Foz, no prazo máximo de 10 dias, sempre que se verifique a 
alteração de alguma das condições que determinou a concessão do 
apoio, nomeadamente alteração de rendimentos ou composição do 
agregado familiar;

b) Respeitar a pontualidade e assiduidade às consultas;
c) A ausência não justificada às consultas implicará a imediata 

exclusão do beneficiário no ano civil em que tenha efetuado a can-
didatura;

d) Na impossibilidade de comparência à consulta médico -dentária 
agendada, deverá o beneficiário informar, até 2 dias de antecedência, 
salvo em situações devidamente fundamentadas, que serão avaliadas 
pelo Serviço de Ação Social;

e) O beneficiário deverá seguir a prescrição/orientações clínicas, sob 
pena de ser excluído do Programa;

f) Marcar a consulta inicial de avaliação, após comunicação de 
deferimento e segundo orientações do Serviço de Ação Social da 
Autarquia.

Artigo 17.º
Deveres do Município

Na prossecução dos objetivos do presente Projeto, constituem deveres 
do Município:

a) Definir anualmente o valor da verba destinada ao Programa “Fi-
gueira a Sorrir”, em função da sua disponibilidade financeira;

b) Proceder à análise da candidatura, através do Serviço de Ação Social 
do Município, com vista à avaliação do cumprimento dos requisitos de 
acesso ao Programa;

c) Proceder ao encaminhamento para a clínica/consultório (entidade 
adjudicatária) os candidatos que cumpram as condições de atribuição 
definidas no artigo 5.º do presente Regulamento;

d) Definir o procedimento concursal a adotar de modo a assegurar os 
tratamentos em causa, nos termos do CCP;

e) Proceder ao pagamento das faturas apresentadas pela Clínica/con-
sultório médico nos termos da Lei dos Compromissos e Pagamentos em 
Atraso (Lei n.º 8/2012 de 21 de fevereiro);

f) Divulgar pelos meios adequados o Projeto “Figueira a Sorrir”, 
designadamente no Portal da Câmara Municipal da Figueira da Foz.

CAPÍTULO V

Cessação e Regime Sancionatório

Artigo 18.º
Cessação do Direito de Comparticipação

Constituem causas de cessação do apoio concedido, no âmbito do 
presente Regulamento, designadamente:

a) A alteração de alguma das condições que determinou a concessão 
do direito às consultas de estomatologia/medicina dentária;

b) A prestação de falsas declarações ou omissões para obtenção do 
apoio, e ainda a ocultação de elementos da situação financeira, patri-
monial e social do agregado familiar do beneficiário;

c) A não apresentação dos documentos solicitados ou a não prestação 
de esclarecimentos, dentro dos prazos fixados para o efeito.

Artigo 19.º
Regime Sancionatório

1 — As circunstâncias previstas no artigo anterior reservam ao 
Município da Figueira da Foz o direito de cessar no imediato, o 
apoio concedido, no âmbito do presente Regulamento, podendo ainda 
determinar a devolução das verbas atribuídas indevidamente, sem 
prejuízo de poder adotar outros procedimentos legais considerados 
adequados.

2 — O beneficiário fica ainda interdito de receber qualquer apoio por 
parte do Município no ano civil subsequente ao da verificação dos factos 
possíveis deste procedimento. Após o ano de interdição, o beneficiário 
só poderá voltar a requerer o apoio se, junto do Município, já tiver 
procedido ao pagamento do valor em dívida.
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CAPÍTULO VI

Disposições finais

Artigo 20.º
Revisão do Regulamento

O presente Regulamento será objeto de revisão sempre que seja consi-
derado indispensável para a sua aplicabilidade e agilidade processual.

Artigo 21.º
Dúvidas e omissões

Todas as situações não previstas no presente Regulamento serão 
analisadas, decididas e supridas por deliberação da Câmara Municipal 
sob proposta, devidamente fundamentada, dos serviços competentes 
do Município.

Artigo 22.º
Entrada em vigor

O Projeto “Figueira a Sorrir” entra em vigor no 1.º dia útil do mês 
seguinte ao da sua publicação em Diário da República e será válido 
por um ano, com possibilidade de prorrogação até um máximo de 
três anos.

311012721 

 MUNICÍPIO DE IDANHA-A-NOVA

Aviso n.º 500/2018

Contrato de trabalho em funções públicas por tempo
indeterminado e nomeação do júri do período experimental

Em conformidade com o disposto na alínea b), do n.º 1, do artigo 4.º 
da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se público que, na sequência do 
procedimento concursal comum para constituição de relação jurídica de 
emprego público por tempo indeterminado, para preenchimento de um 
posto de trabalho na carreira/categoria de técnico superior — engenharia 
civil, aberto por Aviso n.º 7697/2017, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 130, datado de 07 de julho de 2017, e após negociação 
do posicionamento remuneratório, foi celebrado contrato de trabalho 
por tempo indeterminado, com Sandra Isabel Farropas de Jesus, com 
efeitos a partir do dia 01 de dezembro de 2017, com a remuneração 
correspondente à 2.ª posição remuneratória e com o nível remuneratório 
15, equivalente a 1.201,48 €.

Para os efeitos previstos no artigo 46.º da Lei Geral do Trabalho em 
Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, o júri 
do período experimental terá a seguinte composição:

Presidente: Pedro Miguel dos Santos Dias, Chefe da Divisão de Ur-
banismo e Planeamento da Câmara Municipal de Idanha -a -Nova;

Primeiro Vogal Efetivo: Eduardo Jorge Silva Coelho Boavida Águas, 
Técnico Superior — Arquitetura da Câmara Municipal de Idanha -a-
-Nova, que substituirá o presidente do júri nas suas faltas e impedi-
mentos;

Segundo Vogal Efetivo: Elisabete Moreira Robalo, Técnica Supe-
rior — Engenharia Civil da Câmara Municipal de Idanha -a -Nova;

Primeiro Vogal Suplente: Rui Filipe Leal Baptista de Simas Pinheiro, 
Técnico Superior — contabilidade e Gestão de Recursos Humanos da 
Câmara Municipal de Idanha -a -Nova;

Segundo Vogal Suplente: Dora Patrícia Anacleto Domingues Fer-
nandinho, Técnica Superior — Contabilidade e Gestão de Recursos 
Humanos da Câmara Municipal de Idanha -a -Nova.

30 de novembro de 2017. — O Presidente da Câmara, Eng.º Armindo 
Moreira Palma Jacinto.
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Regulamento n.º 10/2018
Fernando Fidalgo Caçoilo, licenciado em engenharia mecânica, pre-

sidente da Câmara Municipal de Ílhavo, faz público que a Assembleia 
Municipal de Ílhavo, em sessão extraordinária, realizada a 21 de julho de 
2017, nos termos da alínea g) do n.º 1 do artigo 25.º da Lei n.º 75/2013, 
de 12 de setembro, mediante proposta da Câmara Municipal, tomada 

em reunião ordinária de 12 de julho de 2017, aprovou o Regulamento 
Municipal do Cartão Jovem de Ílhavo:

Regulamento Municipal do Cartão Jovem de Ílhavo

Preâmbulo
A Administração Local, em concretização dos princípios consti-

tucionais da autonomia do poder local, da descentralização admi-
nistrativa e da subsidiariedade, num exercício de proximidade com 
os cidadãos e de satisfação das necessidades coletivas, dispõe de 
poder regulamentar próprio, ex vi Artigo 241.º da Constituição da 
República Portuguesa e Artigos 97.º e seguintes e 135.º e seguintes 
do Código do Procedimento Administrativo (adiante simplesmente 
designado por CPA), aprovado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de 
janeiro, para, também por essa via, realizar a satisfação do interesse 
público que preside à sua atuação, numa ótica de racionalização e 
otimização dos recursos, de adequada e exigente gestão e adminis-
tração públicas.

Neste contexto, perante a proliferação e densificação das maté-
rias que, ao longo dos anos, vêm compondo a área de atribuições e 
competências do Município de Ílhavo, a prática diária e a frequente 
utilização dos 60 Regulamentos em vigor no Município, no início de 
2016, produzidos e aprovados, quase todos há muitos anos e alguns 
sem atualizações relevantes que as alterações legislativas entretanto 
produzidas e a diferente configuração de algumas realidades que se 
destinam a regular, já justificava, conduziram à necessidade de pro-
ceder a uma revisão e atualização integral desse quadro regulamentar, 
aproveitando essa oportunidade para proceder a uma harmonização 
semântica e da estrutura interna desses instrumentos, por forma a 
conferir -lhe coerência gráfica e orgânica, tornando mais simples e 
acessível a sua consulta e compreensão por todos os interessados 
na sua utilização.

A iniciativa de rever e atualizar o quadro regulamentar do Município 
de Ílhavo, que permitiu envolver toda a estrutura das várias Divisões da 
Câmara Municipal (CMI) na construção de um programa de interven-
ção transversal ao funcionamento de todos os serviços da Autarquia, 
possibilitou, também, promover a apreciação crítica dos Regulamentos 
em vigor e a sua adequação à melhor satisfação das pretensões e ne-
cessidades dos Munícipes, associações, outras organizações e empresas 
conferindo -lhes maior simplicidade, eficácia, transparência e celeridade 
e, por essa via, a uma substancial redução de custos de contexto no 
quadro da economia local.

Proporcionou, também, a oportunidade de harmonizar a dita reforma 
com a proposta de modelo de Código Regulamentar dos Municípios da 
Comunidade Intermunicipal da Região de Aveiro, em cuja construção o 
Município de Ílhavo participou ativamente, alinhando a estrutura interna 
dos vários diplomas do edifício jurídico do Município com a desse 
Código Regulamentar, e concertar posições com os demais Municípios 
da Região, reiterando o compromisso de continuar a construir, pelos 
meios que, em cada momento, cada um entender mais adequados uma 
visão comum, partilhada, sustentada e integrada da gestão da Região 
de Aveiro.

Nessa estratégia de harmonização assumiu particular relevo o desafio 
de proceder à compilação sistemática do quadro normativo aplicável 
no Município de Ílhavo organizando -o pelas mesmas grandes áreas 
temáticas em que se distribuem, no âmbito da revisão regulamentar 
levada a cabo.

Este exercício conduziu à concentração em apenas 32, dos 
60 Regulamentos até agora existentes, num esforço coletivo de sim-
plificação, concentração e síntese normativas, que acompanhou, 
também, a disciplina e os princípios conformadores da atividade da 
Administração consagrados no Código de Procedimento Adminis-
trativo atualmente em vigor, constituindo -se como instrumento de 
aplicação concreta dos princípios gerais da atividade administrativa 
aí definidos, exprimindo um particular cuidado na materialização 
dos da eficiência, da aproximação dos serviços às populações e da 
desburocratização, sem descurar a necessária garantia de aplicação 
e densificação dos demais.

Nesse sentido e considerando a necessidade, reconhecida como uma 
mais -valia e assumida como uma prioridade, de continuar a implementar 
medidas de apoio aos jovens do Município, nomeadamente, ao nível da 
facilitação do acesso a determinados bens de consumo ou serviços e à 
sua participação dinâmica em projetos e atividades de índole cultural, 
desportiva ou recreativa, o Município de Ílhavo pretende manter e 
promover um Cartão Jovem Municipal.

Este Cartão, que resulta de uma parceria entre o Município de Ílhavo e 
a Movijovem, vai permitir aos jovens usufruírem de benefícios, isenções 
e descontos no acesso a diversos equipamentos e serviços da Câmara Mu-
nicipal de Ílhavo, bem como na compra de bens, produtos e serviços em 


